
Programa
de
Integridade 

PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO DO ESP ÍR ITO
SANTO



Matriz de Risco da PGE/ES

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/(7)%20Matriz%20de%20Riscos%20de%20Integridade.pdf


Formulários de Conformação,
segundo a Matriz de Risco 

 Adesão e autodeclaração ao Regime
de Dedicação Exclusiva - RDE; 

Autodeclaração de atividades de
advocacia, administrativa ou judicial
de conflito de interesses;

Vinculo de parentesco (para cargos
em comissão/chefia);

E-flow

https://treinamento.e-flow.es.gov.br/flow-definition/fdac21de-00e9-4e53-ab72-8c8fd51a04f9


Plano de Integridade
Eixos Estruturantes

1) Etapas de implementação do Programa de Integridade.

2) Comprometimento e apoio da alta administração.

3)Existência de unidade responsável pela implementação
e execução do Programa no órgão ou entidade.
 
4) Gestão dos riscos associados ao tema da integridade.
 
5) Prescrição clara, objetiva e didática de todas as regras
e instrumentos que compõem o Programa.
  
6) Monitoramento contínuo dos atributos do Programa.

7) Ações de Integridade.

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/Plano%20de%20Integridade%20-%20editorado.pdf


Código de Conduta dos
Procuradores

Principais Objetivos

1. Estabelecer regras básicas sobre como lidar com
RISCOS DE INTEGRIDADE ORGANIZACIONAL;

2. Buscar minimizar a possibilidade de ocorrência
de CONFLITO DE INTERESSES;

3. Instituir um mecanismo de CONSULTA PRÉVIA AOS
PROCURADORES DO ESTADO, a fim de possibilitar o
pronto esclarecimento de dúvidas quanto a temas
relacionados.

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/C%C3%B3digo%20de%20conduta%20-%20editorado.pdf


Política sobre prevenção e
enfrentamento ao assédio 

Tem por objetivo conscientizar as partes
interessadas internas e externas, no âmbito da
PGE/ES, sobre assédio, em todas as suas
formas, bem como traçar diretrizes sobre como
proceder em caso de identificação da
ocorrência desse tipo de conduta.

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/Politica%20prevencao%20enfretamento%20assedio.pdf


Política sobre recebimento de
brindes, presentes  e hospitalidade

Tem como objetivo descrever as
condutas que devem ser adotadas
pelos procuradores do Estado em
situações relacionadas ao recebimento
de brindes, presentes e hospitalidades. 



Política sobre Conflito de Interesses

Objetivo: 

I. delimitar as hipóteses de configuração de
conflitos de interesses reais ou potenciais;

II. definir o procedimento de consulta em casos de
dúvidas acerca da caracterização de situações de
conflitos de interesses; 

III. estabelecer os procedimentos em casos de
efetiva ocorrência de situações que configurem
conflitos de interesses.

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/Pol%C3%ADtica%20sobre%20conflito%20de%20interesses%20-%20editorado_layout_alterado.pdf


Manual de Relacionamento com
Publicos de Interesse

Descreve os comportamentos e as condutas
esperadas na interação com as principais partes

interessadas no tabalho da Procuradoria-Geral do
Estado do Espírito Santo.

Atendimento ao Público Externo:

Os procuradores do Estado deverão
atender ao público externo com
urbanidade, cordialidade, disponibilidade e
atenção, de maneira remota ou presencial,
devendo, quando entender necessário,
estar acompanhados de outro servidor
público da instituição.

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/Manual%20de%20relacionamento%20com%20p%C3%BAblicos%20de%20interesse.pdf


Procedimento para agendamento de reuniões com 

partes e advogados.
As Partes e Advogados interessados deverão solicitar agendamento
de reunião com o(a) procurador(a) vinculado ao processo via E-FLOW
no site da PGE, mediante preenchimento de formulário;

O atendimento presencial será realizado, exclusivamente, na sede da
PGE/ES. O atendimento remoto, se for o caso, será realizado por meio
de videochamadas, geradas a partir de links disponibilizados pela PGE;

A setorial vinculada ao processo abrirá pendência na agenda do(a)
procurador(a) dentro do processo objeto da reunião. O(A)
procurador(a) terá até 48h para responder à solicitação, com
sugestão de data e hora para a reunião;

Sempre que possível, a setorial a que é vinculado o processo objeto da
reunião deverá disponibilizar um servidor para acompanhar o(a)
procurador(a) na reunião;

(E-FLOW) - Site

https://treinamento.e-flow.es.gov.br/flow-definition/fcf6143f-8390-4367-98d4-632d135fc29e


Registro padronizado do atendimento

As reuniões realizadas serão registradas no
processo administrativo correspondente,
que tramita no sistema interno de gestão

processual, de acordo com MODELO DE ATA
disponibilizado no sistema finalístico da

procuradoria (PGE.net).

Código: 
Categoria 135 - Apensamento/reunião

Modelo 500215 - Ata de Reunião com partes
interessadas.

(PGE.NET)



 Política do sistema de gestão
de denúncias

Reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público.
 
Solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da
Administração. 
  
Sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento
de políticas e serviços prestados pela Administração Pública. 
 
Denúncia identificada: relato de irregularidade suspeita ou real feito por um
denunciante sem ocultar a sua identidade ou sem exigir que sua identidade
seja mantida em segredo. 
 
Denúncia anônima: relato de irregularidade suspeita ou real feito por um
denunciante com ocultação da sua identidade ou de qualquer informação
que possa identificá-lo.
 

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Programa_Integridade/Publicacoes/politica%20sistema%20gestao%20denuncias.pdf


Regimento Interno do Comitê de Ética

O Comitê de Ética dos Procuradores do Estado, ÓRGÃO COLEGIADO CONSULTIVO
E DELIBERATIVO, VINCULADO ADMINISTRATIVAMENTE AO GABINETE DO
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, possui dentre outras atribuições:
 
• DIRIMIR DÚVIDAS;
 
• RESPONDER A CONSULTAS SOBRE SITUAÇÕES DE REAL OU POTENCIAL CONFLITO
DE INTERESSES;

• RESPONDER A CONSULTAS SOBRE A POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE BRINDES,
PRESENTES E HOSPITALIDADES;

• INSTAURAR DE OFÍCIO OU CONHECER DE DENÚNCIAS FORMULADAS CONTRA
PROCURADORES do Estado, nas quais se apresente CONDUTAS ÉTICAS
CONTRÁRIAS ÀS ESTABELECIDAS PELO PROGRAMA DE INTEGRIDADE;

• DISSEMINAR O CÓDIGO DE CONDUTA, AS POLÍTICAS DE COMPLIANCE e as boas
práticas relacionadas ao Programa de Integridade da Procuradoria-Geral do
Estado do Espírito Santo;

https://pge.es.gov.br/Media/pge/docs/Resolu%C3%A7%C3%B5es%20CPGE/2024/Resolu%C3%A7%C3%A3o.CPGE.349-2024%20-%20Regimento%20Interno%20do%20Comit%C3%AA%20de%20%C3%89tica%20dos%20Procuradores%20do%20Estado.pdf


Fluxo simplificado



Resumo principais fases procedimentais

Canal de contato
via e-flow

1) Formulário padronizado
meio do sistema E-flow no
site da PGE/ES;

2) Remessa direta ao
Comitê de Ética da
Procuradoria Geral do
Estado. 

01
Apreciação pelo
Comitê de Ética

1) Autuação de processo
sigiloso;

2) Admissibilidade pelo
Presidente do Comitê de
Ética;

3) Distribuição à relator;

02
Fases de
investigação

1) Informações
complementares, se
necessário

2) Elaboração de voto
(prazo 30 dias)

3) Inclusão em pauta

03
Julgamento

1) Julgamento

 2) Ementa
recomendatória

3) Remessa à
Corregedoria, se for o
caso.

04



Criamos um formulário padronizado para contato com o
Comitê de Ética, com os principais temas e categorias, quais
sejam:

Denúncias
Consultas
Sugestões

O Comitê de Ética também estará disponível para dirimir
qualquer dúvida sobre sua atuação neste canal de
atendimento do e-flow, disponível no site da PGE.

Caso a opção seja para realizar uma denúncia anônima, ela
poderá ser formulada pelo canal da Ouvidoria no site:
https://ouvidoria.es.gov.br/

Canal de Atendimento do Comitê de Ética

(E-FLOW) - Site

https://ouvidoria.es.gov.br/
https://treinamento.e-flow.es.gov.br/flow-definition/c3e6e369-88a6-be41-a505-5d627bfe6c0b










⁠”Procura evitar as situações perigosas; procura prever tudo quanto seja previsível; 
procura conjecturar tudo o que pode ser-te nocivo muito antes de que te suceda, para assim o evitares”.

Sêneca

“O sábio teme o mal e dele se aparta, mas o insensato que se eleva dá-se por seguro” (Provérbios: 14,16).


